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Assunto: Moção de Parabenização ao da 

Silva, pelo reconhecimento aos 26 anos de serviços 

prestados para a comunidade de Bertioga. 

Bertioga, 26 de março de 2019. 

Excelentíssimo Presidente, Nobres vereadores, 

Valéria Bento, no uso de suas" atribuições regimentais, 

ouvido o Colendo Plenário, vem fazer', a seguinte Moção de 

Parabenização: 

A moção que se apresenta é dedicada a homenagear um 

profissional responsável em realiza r._ em escala municipal, a 

manutenção da segurança e da ordem pública. 

O homenageado Marcos José da Silva, entrou para a 

Prefeitura do nosso município, como guarda civil, no primeiro 

concu.rso de Bertioga, após a emancipação de Santos. 

Formado em teologia, hoje é pastor da Igreja Batista 

Ágape e tem sido um instrumento para fortalecimento do 

evangelho, exaltando a fidelidade e gra~diosidade de Deus. 
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Concluiu, também, o curso de capacitação de agentes 

multiplicadores na prevenção ao uso de drogas do DENARC, da 

Polícia Civil do Estado de São Paulo, e hoje divulga o papel da Bíblia 

neste processo e incentiva a participação de dependentes q~ímicos 

em recuperação, sejam eles internados em comunidades 

terapêuticas ou em tratamento ambulatorial, e auxilia pessoas que 

trabalham com esta questão. 

Em abril, no próximo mês, completará 26 anos de trabalho 

na corporação municipal, com muito empenho e o respeito da 

sociedade bertioguense. 

Marcos José da Silva, receba esta homenagem em 

reconhecimento pelo seu trabalho e dedicação no nosso município.. 

Assim sendo, Exmo. Presidente e Nobres Pares, esta é a 

Moção de Parabenização ao Sr. Marcos José da Silva que vai 

devidamente subscrita, observados os princípios regimentais desta 

Casa. 
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